
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Partido Republicano da Ordem Social - PROS 
 
 

 

  

REQUERIMENTO Nº           DE 2019 

(Do Sr. GASTÃO VIEIRA) 

 

Requer a tramitação conjunta do PL nº 4.865, 

de 2019 com o PL nº 4.067, de 2015, tendo em 

vista se tratarem de matérias idênticas e, 

portanto, correlatas. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento Interno, a 

TRAMITAÇÃO CONJUNTA do Projeto de Lei nº 4.865, de 2019, do Deputado Gastão 

Vieira, que “institui Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida), 

para egressos de cursos superiores dessa área em instituições de ensino superior 

estrangeiras”, com o Projeto de Lei nº 4.067, de 2015, que “institui o Exame Nacional de 

Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por Universidades Estrangeiras (Revalida)”, 

eis que referidas proposições são da mesma espécie e regulam matéria idêntica, e, 

portanto, correlatas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O PL 4.067, de 2015, originário do Senado Federal, institui, em proposição 

autônoma, o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos Expedidos por 

Universidades Estrangeiras (Revalida). A este encontra-se apensado apenas o PL 6.075, 

de 2019, protocolizado em 20 de novembro de 2019. 

Já o PL 4.865, de 2019, de autoria do Dep Gastão Vieira, igualmente “institui 

Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida), para egressos de 

cursos superiores dessa área em instituições de ensino superior estrangeiras”. Hoje a 

proposição encontra-se apensada à outras proposições, sendo que o “cabeça”, que tem 

precedência por ser originário do Senado Federal, é o PL 7.841, de 2014. 
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Visando a subsidiar a procedência deste Requerimento, registra-se que o PL 

4.067, de 2015, que, como antes citado, também é originário do Senado Federal (PLS 

138, de 2012), chegou a ser um dos apensados do PL 7.841, de 2014, mas fora 

desapensado, em 29 de maio de 2017, a partir do deferimento pela Mesa1 após 

Requerimento formulado pelo Dep Hiran Gonçalves2. 

Naquela ocasião, o Requerimento de Desapensação esclareceu que o PL 

4.067, de 2015, tem como objetivo “subsidiar os procedimentos conduzidos por 

universidades públicas na validação dos diplomas de medicina obtidos fora do território 

nacional, a fim de verificar se a aquisição de conhecimentos, habilidades e competências 

requeridas ao exercício da profissão equivalem ao exigido dos médicos formados no 

Brasil”; e que, por outro lado, o PL 7.841, de 2014, busca alterar a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional “para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento de 

diplomas de graduação, mestrado e doutorado, em diversas áreas do conhecimento, 

expedidos por instituições de ensino superior estrangeiras”. 

Em tal sentido, ademais de as proposições tratarem de validação de 

diplomas, há questões substancialmente distintas dada a especificidade dos 

profissionais de medicina, com suas tão singulares etapas, currículo, residência, entre 

outros, entendendo-se, por fim, que “se duas proposições diferentes e com objetivos 

diversos forem apensadas unicamente em razão de possuírem um único aspecto 

coincidente, o processo legislativo será prejudicado significativamente”. 

Ademais de tais considerações, em especial sobre o PL 4.865, de 2019, de 

autoria deste signatário, tem-se que não se trata apenas de matéria correlata à do PL 

4.067, de 2015, mas de matérias idênticas, o que, regimentalmente impõe a tramitação 

conjunta das proposições. 

Assim, por todo o exposto, apresenta-se o presente Requerimento que, 

pede, e espera deferimento e adoção das providências necessárias visando a tramitação 

conjunta do PL 4.865, de 2019 com o PL 4.067, de 2015. 

Sala das Sessões, ______ de novembro de 2019. 

 

Deputado GASTÃO VIEIRA 

PROS/MA 

                                                           
1 Despacho da Mesa aposto no PL 4.067, de 2015, datado de 29/05/2017: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1563731&filename=Despa
cho-PL+4067/2015-29/05/2017  
2 Requerimento de Desapensação apresentado em 16/05/2017: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1559319&filename=REQ+6
461/2017+%3D%3E+PL+7841/2014  
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